
Edital Nº ____/2023
COMPETIÇÃO: ENGincana

Centro Universitário Christus – Unichristus

O curso de Engenharia Civil torna público a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à
participação na Competição ENGincana, que ocorrerá em 9 de maio de 2023 no Campus Dom Luís
da Unichristus.

1 JUSTIFICATIVA
Baseando-se em uma educação na qual o aluno é protagonista das ações que potencializam a
construção do conhecimento, o ENGincana busca promover a aquisição do conhecimento e
socialização de saberes a partir de atividades que compõem testes de conhecimentos,
habilidades e competências nas disciplinas que compõem a grade curricular do curso de
Engenharia Civil.

1.1 Objetivo: Promover o conhecimento e socialização de saberes a partir da revisão dos conteúdos
estudados de forma lúdica e competitiva contemplando a integração da comunidade estudantil.

1.2 Competências Desenvolvidas:
● Resolver problemas de forma criativa considerando o contexto;
● Trabalhar e liderar equipes multidisciplinares;
● Avaliar, implantar e coordenar as soluções de engenharia;
● Enfrentar os desafios e tomar decisões, mesmo sob pressão, com autoconfiança;
● Assumir riscos calculados;
● Agir com persistência mesmo em situações complexas;
● Adaptar-se às situações novas e adversas (resiliência).

2 PARTICIPAÇÃO
2.1 A competição está aberta à participação de equipes compostas por no mínimo 2 (dois) e no

máximo 4 (quatro) alunos regularmente matriculados na Unichristus.
2.2 Nenhum aluno poderá integrar mais de uma equipe.
2.3 Um participante de cada equipe deverá ser designado líder.

3 CRONOGRAMA
3.1 O cronograma da Competição é o seguinte:

Descrição Data Horário

Inscrição de 02/05/22 até 08/05/22 até 20h30min

Competição 09/05/2022 das 20h00min até 21h30min

Premiação 09/05/2022 a partir das 21h30min

4 INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições ocorrerão através do Painel de Eventos da Unichristus, acessado pelo endereço

eletrônico eventos.unichristus.edu.br.
4.2 A inscrição deverá ser realizada pelo representante da equipe, mediante o preenchimento da

ficha de inscrição, contendo os dados dos participantes da equipe.
4.3 Cada equipe deverá ter um nome para identificá-la ao longo da competição.



4.4 Serão inscritas no máximo 8 (oito) equipes.
4.5 O ato de inscrição implica na concordância e aceitação de todas as condições e disposições

deste Edital.

5 COMPETIÇÃO
5.1 A competição será dividida em 3 (três) etapas.
5.2 Cada equipe só participará 1 (uma) vez de cada etapa.
5.3 Em qualquer das etapas, pelo menos, 2 (dois) integrantes devem estar presentes, caso contrário,

a equipe será desclassificada.
5.4 O esquema geral da competição está apresentado na Figura 1.

Figura 1 - Chaveamento da competição.

5.5 Etapa 1 – Quiz Classificatório
● Todas as equipes inscritas competirão concomitantemente;
● Serão realizadas 10 rodadas, cada uma delas terá uma pergunta de múltipla escolha com 5

alternativas de resposta de temas gerais de engenharia civil;
● As equipes terão 1 minuto para debater a pergunta da rodada, cuja resposta deverá ser

apresentada pelo líder através de placas indicativas;
● Cada resposta correta vale 1 ponto para a equipe;
● Avançam para a próxima fase as 4 equipes que tiverem as maiores pontuação;
● Em caso de empate, novas perguntas serão feitas para as equipes empatadas até que apenas 4

equipes estejam classificadas;

5.6 Etapa 2 – Batalha Mola Estrutural
● As equipes classificadas deverão montar uma estrutura definida pela Comissão

Organizadora e apresentada por meio de vistas ortográficas no menor tempo possível;
● Se a estrutura for montada de forma incorreta, a equipe será desclassificada.
● As equipes serão ordenadas em ordem crescente pelo tempo que utilizarem para montar a

estrutura corretamente.
● As 2 primeiras equipes avançam para a Etapa 3;
● A 3ª equipe será considerada o terceiro lugar na competição;
● Maiores detalhes sobre as normas desse desafio serão repassados antes do início do mesmo.

5.7 Etapa 3 – Duelo Final



● As equipes irão disputar um jogo de perguntas e respostas entre si, no estilo “Torta na Cara”;
● A cada rodada, um representante de cada equipe se enfrentam respondendo uma pergunta de

temas gerais e específicos de Engenharia Civil;
● A ordem de participação dos representantes é definida pela equipe e valerá por todo o jogo;
● O direito de resposta é dado ao representante que apertar o botão primeiro;
● Caso o representante de uma equipe erre, o representante da equipe oponente ganha o direito

de resposta;
● Cada resposta correta vale 1 ponto para a equipe;
● O representante perdedor da rodada levará uma “tortada na cara”, dada pelo oponente da

rodada;
● A “tortada” deverá ser realizada conforme exemplos apresentados no momento da

competição. Em caso de agressão, a equipe estará desclassificada.
● Se nenhum representante acertar, a questão é anulada e nenhuma equipe ganha ponto;
● A equipe vencedora será aquela que obtiver maior pontuação ao final de 10 rodadas;
● Em caso de empate, serão realizadas rodadas adicionais até que seja definida uma equipe

vencedora.

6 PREMIAÇÃO
6.1 A equipe campeã será contemplada com 1 (um) voucher na Amazon no valor de R$ 300,00 e

um certificado contendo sua classificação. A divisão do prêmio entre os membros é de
responsabilidade da equipe.

6.2 Cada membro da equipe vice-campeã receberá um Kit UnichStore (1 T-shirt esportiva + 1
Agenda + 1 Ecobag + 1 Marca texto + 1 Estojo) e um certificado contendo sua classificação.

6.3 Cada membro da equipe terceira colocada receberá um Kit UnichStore (1 Agenda + 1 Ecobag +
1 Marca texto + 1 Estojo) e um certificado contendo sua classificação.

6.4 Cada integrante das equipes que não tenham abandonado a competição em qualquer das suas
etapas receberá um certificado de participação.

6.5 Os prêmios são pessoais e intransferíveis.

7 RESPONSABILIDADES
7.1 A Unichristus não se responsabiliza por danos, furtos, roubos ou quaisquer casos fortuitos

ocorridos em suas dependências, em equipamentos e/ou pertences trazidos/de propriedade dos
inscritos.

7.2 A Comissão Organizadora e/ou a Unichristus não se responsabiliza por qualquer acidente
ocorrido na utilização de equipamentos ou em qualquer outra situação decorrente do Concurso.

7.3 Qualquer tipo de comportamento antidesportivo, ofensas e agressão aos competidores e/ou à
Comissão Organizadora não serão tolerados e poderão acarretar em desclassificação e
afastamento do competidor ou espectador do local do evento.

8 USO DE IMAGEM E DIREITOS AUTORAIS
8.1 Os inscritos na competição, incluindo os vencedores, autorizam a veiculação de seus nomes e

imagens, bem como permitem aos organizadores, a critério próprio, sem limite de tempo, sem
incidência de quaisquer ônus, a utilização ou divulgação dos trabalhos inscritos na competição,
em portfólios, em websites ou homepages na internet (inclusive nas aplicações interativas),
televisão aberta ou fechada, revistas, jornais, flyers, outdoors, exposições e eventos
institucionais (inclusive através do Departamento de Comunicação e Marketing Institucional),
desde que esses usos não tenham finalidade comercial.



9 DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Maiores informações e/ou dúvidas poderão ser solicitadas/encaminhadas ao endereço eletrônico

nutec13@unichristus.edu.br.
9.2 A Comissão Organizadora reserva-se o direito de, em qualquer etapa, desclassificar/excluir do

evento a(s) equipe(s) que desrespeitar (em) qualquer dispositivo deste edital.
9.3 Aquele que, em qualquer hipótese, perturbar a ordem da Competição estará automaticamente

desclassificado/excluído do evento.
9.4 A Comissão Organizadora poderá alterar/ajustar datas e prazos se necessário.
9.5 A Unichristus e/ou Comissão Organizadora reserva-se no direito de cancelar, suspender ou

modificar a Competição.
9.6 Tanto o presente edital quanto a dinâmica da Competição poderão ser alterados ou substituídos,

a qualquer momento, e sem prévio aviso, a critério exclusivo da Unichristus e/ou Comissão
Organizadora.

9.7 As decisões da Comissão Organizadora e da Comissão Julgadora têm caráter irrevogável, não
cabendo qualquer questionamento e/ou recurso.

9.8 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora, cuja deliberação possui caráter
soberano.

Fortaleza, 27 de abril de 2023.

__________________________________
Estevão Lima de Carvalho Rocha
Pró-Reitor de Planejamento e de

Administração

__________________________________
Alexandre Carioca de Alencar

Supervisão de Campus


